
Polícia Militar Ambiental encontra 
400 carcaças de jacarés no Pantanal 

Comandante da Policia Militar Ambiental 
C/ademar Josó Sovemigo, que descobriu as carcaças 

A fatalidade ocorreu na manhã des­ 
ta sexta-feira dia 02 per volta das 08 00 
horas. na res1dênc,a d~ nº 56 da VIia 
Canaã. ba,rroAgua Doce.A pnnc1pI0 a Po­ 
licia Civil to, informada da ccorrênaa de um 
suicid10 na VIia Canaã c~gando ao local 
o Delegado Alfredo Gomes se surpreen­ 
deu com a cena e logo SJspe,tou que a 

Projeto de Lei do Executivo, que previa 
alterações no quadro de funcionários 
da 'refeitura, foi rejeitado pela Câmara 

Em sessão ex­ 
traordinária, realizada 
sexta feira passada, 
dia 26, com a pre­ 
sença de dezenas 
de servidores da 
Prefeitura, a Cãmara 

Municipal rejeitou por 
maioria absoluta o 
Projeto de Lei nº 
002/2.001, do Exe­ 
cutivo Municipal, que 
dispunha sobre a 
"readequação de 

vagas e do quadro 
de pessoal da Pre­ 
feitura Municipal", 
entre outras provi­ 
dências. Pelo Proje­ 
to seriam extintas 
156 vagas em 22 

PM efetua prisões em flagrante, 
por uso e tráfico de drogas, 
no bairro das Primaveras 

Apôs efetuar a pnsao de deis rapazes. moradores do 
bairro das Primaveras. que faziam uso da substancia entorpe­ 
cente popularmente conhecida por "maconha", pohc1a1s m1hta­ 
res do 3° Petotao PM chegaram a um velho conhecido Alex 
Oam1an1 Alvarenga, vulgo "Alex Cantero·. em seu poder foi en­ 
contrado dois papelotes da droga e mais uma pequena quanti­ 
dade no quintal da sua residência 

De acorno com as 1nformaçôes das autondades polcais. 
hâ a'guns d@s o seMço reservado da PM vinha acompanhando a 
conduta de ind1vlduos suspeitos de fazerem uso e ce 
comerciahzarem "maconha" no ba rro das Pnmaveras. no ú!t1mo 
dia 31, com base em informações de populares_ os po!,c,a s che­ 
garam a um grupo de jovens que estavam reunidos nas prox,m da­ 
des de um açude Ao serem indagados sobre os mot os da reu­ 
não e diante do forte che,ro caracterisuco da "maconha", do:s 
deles. AltemarVIlalba Morões, 20 anos. residente a rua Cata',na 
dos Santos slnº, no bairro das Primaveras e Everton Pere ra, 20 
anos. res1den~ a rua Bar-ao do Melgaço, bairro Cos:a e s, a. 
confessaram que esta am fazendo uso de ''maconha' Pãg/07 

Vice-prefeita de Antônio João assume 
governo em exercício e antecipa os 
salários dos servidores públicos 

preteta Muripa' de António Jato antecipou em pe'o rr:e­ 
nos uma semana o pagamento do mês de janero de todos se d.JreS 
municipais Na utma seta ra o Exetvo depostu o dnhero na 
rede pancana e terça-fera 3, penultmo dia do mês, ele à estava 
tspon rve+ nas contas cor rentes de cada tunconano E o pnmero ato 
da peteta em exerco lne de Olwera Sants FF) Pagina-4 

l•n q,; :.;llo d~' sca 
1 z,,ç.'.lo J ! • ' ' nJ área 1a 
razendJ Cedro. r,ro, rno as 
baias Negra e Salgado na re­ 
g4o da Ilha do Nabileque 
entre os r,os Para9uaI e 
Nabileque (municipios de 
Porto Murt,nho e Corumbá 
divisa com Bola e Paraguai) 
no Pantanal 
Sulmatogrossense a P0!tcia 
Mt!,tm Amb1en1al de: Bonito 
sob o comando do 1° SGT 
Clademar José Soverntgo 
encontrou aproximadamente 
400 carcaças de Jacarés que 

toram ap,tidos h cerca de 
40das aproxvradamente 

Mo local alem das 
catçacas de jacare toram en 
contrados restos de ou ros 
anmnas silvestres co O 

Sucuri e Cer,o de acorúo 
c.om as mntormaçes ottdas 
junto a funcionaras das Fa­ 
zendas da regdo os respon­ 
saveis pela matança taram 
caçadores paraguaios que 
a!raveS'1ctram a fro"'e ra Os 
animais foram mortos em 
meados de novembro e as 
carcaças toram descobertas 

cargos criados pela 
Lei Municipal nº 
1.101/99, de 14 de 
dezembro de 1.999 
(concurso público) e 
ao mesmo tempo 
criados outros 45 

r: •o e 
zaç40 
pesa em 
r:o~ '05 ,,ac '.., 
.a MAta: Ar:b 
toa qa os armas toram 

tos atos de espnqadaca 
bre 22 nem todas as carca 
ças taram tatga'adas por 
que boa parte estava em lo 
cal de d'c! acesso e nem 
mesmo com a ada do h 
ccp'eroda Marrna! p s 
-1t-: çi·~·J:.r a:! t d Pag-02 

Menino de 09 anos foi morto 
com um tiro na cabeça 
quando brincava com o innão 

história não estava bem contada Em con­ 
versa com o ,rmão da vitima A D 12 anos 
ele contou que estava brincando com 
uma arma que encontrara em casa e 
em dado momento a mesmo ve,o a d s 
parar acertando seu ,rmão Pedro Pau­ 
lo Dinis 09 anos na cabeça que teve rr.or.e 
quase que ,nstantanea Página-07 

cargos isolados de 
provimento em co­ 
missão (assesso­ 
res), que passanam 
a integrar os qua­ 
dros da Prefeitura 
Municipal. Página-07 

Servidores municipais 
de Ponta Porã recebi­ 

g ratificações ile­ 
de ex-prefeito 

LEGISLATIvo Carlos Fróes 
Dico Nunes Presidente fala das Metas .. 

am 
gais 

Página-07 

O Vereador Osvadir Dco 'unes (PME) 
e o novo presidente da Câmara Mun,cr;ial de 
Anlõmo João. Depo,s de uma semana movi­ 
mentada. cercada de muitas negociações, o 
parlamentar acabou fechando quase consen­ 
so em tomo de sua chapa, j!l que a oposição, 
liderada pelo vereador Joãozinho Franco 
(PSD8) sequer regis rou sua pretensão em 
disputar o coma~do do Legisla:,vo 

A e'.eção fo, rea'.JZ2da as 10h de segunda- 
le,ra (1). com a presença dos 
:iove e~adores Do to:al. D:co 
'unes ob:?-,e 7vo:cs sendo ano­ 
tad0s ds votos e branco. O 
novato Jaquelino Anistm7unho 
S esco r- do pz-:1 a ;;Ce­ 

reste'a e Renado dcs Sa.-... 
ts/PFL) ocupara a!Secreta 
na. O cargo de segundo secreta 
tio fccu com o tape 
peemedetista Euclides M'ar 'IS. 

Dico Nunes, novo Presiden:c da Câmara Pagina-04 

Pouca M tar do Es'ado 
de .•s • Comando de Poh• 
ciam+unto do Intrior • 3° 
Pelol PM Bela Vista'S 
Nota à Imprensa 

O', r dr. do3 

'e'as r !netas 
.ciomtures que nos pró­ 
, •1 os d· 1s estara mtenst­ 
cando o policiamento de 
'ràns IJ ,•~;-indo co b,r o 
mau uso do equipamento 
de segurança /capacete) 
l,('._, > r_crrJul.::,i•t_-: 

D,z o Jrl 90 2,14 do 
Cod J0 Sras le.ro de Trân­ 
s lo Conduzir motocicleta, 
motoneta e ciclomotor 
sem usar capacete de se­ 
gurança com viseira ou 
oculos de proteção de acor­ 
do com as normas e 
especificações aprovadas 
pelo CONTRAN é infração 
grav,ssima. Penalidade 
Multa e suspensão do di­ 
reito de dirigir, sendo feito 
o recolhimento da Carteira 
Nacional de Habilitação. 

O Comanda,ite da 
Po',ç,a li .lar saI enla que 
o ca:iacete de ,e ter a 
ugu!ar (cin'a cue prende o 
ca;:ia:ete) bem como o 
se'5d3 /!/7RO Tabem 
em s.do u!/zado o capace­ 
'e tp 'ccunho' reestdo 
:!e cou•o sen p'oter,.ão r.'.J 
queixo e vse'a e-n desa­ 
cordo com o que ;:irescre­ 
,e o CTB a Reso1ução do 
CONTRAN nº 20 de 17 de 
Fevere.ro de 1998 

Ou:ro a'erta é para 
os cc1dJ:o•es de transpor­ 
te de tração a~ "'la!, lra:o-es 
e 0J'.'as rràqu,nas agríco­ 
las terminantemente 
pro b·do o uso desse tipo 
de transporte no período 
noturno. se;a eIe r.a cidade 
ou nas Rodov:as que dão 
acesso ao r,un.cipio. O 
descumprimento dessas 
norJT12s 1mp' ca·a aos con­ 
du:o:-es med:das adm,nis:ra­ 
tivas prev:stas no Códioo. 
Quartel em Bela Vista'Ms, 
02 de Fevereiro de 2001 
Jidevaldo de Souza Lima 
2° Ten. QOPM - Cmt 
do 3° Pelotão PM 
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olícia Militar Am le r 
400 carcaças de jacarés no Pant 

l rrl IJJ>• r .iç.,101Jt• 1. 
alza,a0 ambiental na 

atea da Fazenda Cedro 
ptóamo as baias Negra e 
Salgado, na reqao da Ilha 
do Nabileque entre o: o» 
Paraqua e Natleque (mu 
nucipios de Porto Murtmnho 
e Corumba divisa com Bo­ 
lia e Paraguai) no Panta­ 
nal Sulmatogrossunse, a 
Policia Mtar Ambiental de 
Bonito. sob o comando do 
1° SGT Clademat José 
Sov )Jl1ÍfJO, encontrou apro­ 
amadamente 400 carca­ 
ças de jacarés, qui foram 
abatidos h corca do '10 
das, aproximadamente 

No IOCill, alom das 
carçacas de jacaré. foram 
encontrados restos de ou­ 
tros animais silvestres 
como Sucun e Cervo. de 
acordo com a informa­ 
ções obtidas Junto a func1- 
onárlos das Fazendas da 
regiao. os responsáveis 
pela matança foram caça­ 
dores paraguaios que atra­ 
vessaram a fronteira. Os 
animais foram mortos em 
meados de novembro e as 
carcaças foram descober­ 
tas porque houve denuncia 
a Policia Militar Ambiental 
de Bonito, que desenvolvia 
fiscalização com vistas a 
evitar a pesca em epoca 
de piracema nos rios 
pantaneiros. A Policia Mli­ 
tar Ambiental constatou 
que os anImaIs foram mor­ 
tos a tiros do espingarda 
calibre 22. nem todas as 
carcaças foram fotografa­ 
das. porque boa p;11te es­ 
tava em local de d1fic1I 
acesso e nem mesmo 
com a ajuda do hohcóple­ 
ro da Marinha foi possivel 
chegar até elas. 

o Pantanal POSSUI 
uma populaçao de 3,5 mi­ 
lhões de jacarés. segundo 
a Empresa de Pesquisa 
Agropecuária (Embrapa), 
por um longo per iodo are­ 
gião sofreu com a ação 
dos caçadores de pele de 
jacaré, prática que amea­ 
çava de extinção várias 
outras espécies da fauna e 
até da flora. O Comandan­ 
te Geri da Policia Militar 
Ambiental, Major Carlos 
Alberto Davi. não sabe ex­ 
phcar se os animais foram 
mortos para aprovertamen- 

to da carne do couro ou 
ambas as alternativas Os 
ptmneitos levantarentos 
indicam a presença de in­ 
dos da tubo Chamekoko, 
d ong rn p H,HJU;)• 1. na<, 
proximidades onde a ma­ 
lança for constatada 

'lntcgr ntus desta tn­ 
bo jJ foram denunciados 
pela invasão e caça rregu­ 
lar em fazendas da gão, 
mns arnda não podemos 
garnnhr que são os preda­ 
dores, apesar de saber­ 
mos que essa tribo é mui­ 
to pobre e costuma se uti­ 
lizar de qualquer rnotodo 
para sobrevivência. até 
mesmo a troca do peles 
por alimentos", explicou 
Dav,, confirmando a pos­ 
s1brl1dade da ação do co­ 
merciantes estrangeiros 
no contrabando das peles 

Ele conta que desde 
que a caça do animal sil­ 
vestre foi pro1b1da no Bra­ 
sil, em 1965 e com adi­ 
vulgação da ação intensa 
dos coureiros na década 
de 80 o couro de Jacaré 
não é mais um produto 
apreciado pelo mercado 
internacional, que na epo­ 
ca pagava USS 1 O pelo 
metro O ult1mo flagrante 
de coureIros registrado 
pela PMA aconteceu em 
1990. quando 1 6 mil pe­ 
les de Jacarés foram apre­ 
endidas. Estima-se que na 
década de 80 cerca de 8 
milhões de jacares foram 

{.;IJ 10', p3I '·" 
Ape ar da compro 

VilÇ,10 dil aç,io de 
coureios no Pantanal. a 
Ser tara de Meio Ambi­ 
r.nt 11jo acwd ta que a at­ 
vdade prospere "Sabe­ 
mos que hó depós1to5 de 
peles de jacaré no Estado 
que estão •ncalhados por 
falta de mercado A cons­ 
ciência ambiental hoje e 
rnund1..Jl, não há mais com­ 
pradores do polos de anI­ 
mais silvestres", aposta o 
Secrotáno Egon Krakecke 

/\ descoberta provo­ 
cou reviravolta no Governo 
do Estado, que dec1d1u to­ 
mar uma seno do medidas 
para proteger a área da pos­ 
sivel invasão dos coure:tos 
como são chamados os 
caçadores de jacarés, ati­ 
vidade que estava inativa 
desde a década de 80 
quando o Estado reprimiu 
com vigor a matança 
indiscriminada dos répteis 

Entre elas está a in­ 
tensificação das ações 
para a criação do Parque 
Estadual da Ilha do 
Nabrleque, com 434 mil 
hectares. deslocamento 
rmed,ato de 20 policiais 
amb1enla1s vias terrestre e 
fluvial uma lancha, um 
avião e ate mesmo um he­ 
licóptero da Marinha, noti­ 
f I cação do caso ao 
ltamaratr, concurso publi- 

ai 
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a,a 
pra 
rP.IJl 
Jacarés nao esta 
amneaçad, comn mort 
dos 400 exempiat s, as 
autoridades nho descar­ 
tam a possibhdade. se ne­ 
cessanio, de pedir ajuda a 
outro-; órgãos e até mes­ 
mo do Exercito para pro­ 
teger o Pantanal 

O Governador disse 
anda que podera ate mes­ 
mo rr ao Paraguai buscar 
apoio do Governo para Im­ 
ped1r que a fauna da reg,ào 
seja novamente alvo de 
caçadores Elo quer que o 
Itamarat ajude na cnaçao 
de urna f1scalrlaçao co­ 
mum entre Brasil 
Paraguai e Bolrv1a A coo­ 
peraçào entre os três pai­ 
ses ajudaria ainda na futu­ 
ra fiscalização do Parque 
Estadual "Poderemos for­ 
mar um parque 
tr1nac1onal", previu o Go­ 
vernador Zeca do PT. O 
Comandante da Policia Mi­ 
litar Ambiental espera amn­ 
da este ano melhorar a 
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Comandante da Polca Mhtar mbental 
Cladcmar José Sovem,go, que descobriu as carcaças 

infra-estrutura do orgao re­ 
cebendo recursos da pn­ 
meira remessa do Progra­ 
ma Pantanal "O dinheiro 

se:r 1 :11·,c st,do c.m armas 
um hehcoo:ero e a criação 
de uma base na regao do 
Nabeque" fnalzcu 

CÂMARA IUNIClPAL DE BELA VISTA/MS 
Resolução Nº 001/2001 

Câmara Municipal 
Autor: Mesa da Câmara 

Dispõe sobre Comissão da Câ­ 
mara Municipal. 

A Câmara Mun1c1pal de Bela V,sta 
Estado de Mato Grosso do Sul. usando das 
atnbu,ções que lhe são confendas Decreta 
e Promulga a seguinte Resolução 

Art 1 ° - Fica criada a Comissão 
de Licitação da Câmara Municipal 
conforme determina a Lei nº 8666. de 
21/06/93. assim const,tuida 
Presidente: Fátima Trindade Mendes 
Membro: Rita Maria L. Battilani Calvano 
Membro: Rosana Mara M. dos Santos 

Art 2° - Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação 
retroagindo seus efeitos a partir de 02 
de Janeiro de 2001 revogadas as dis­ 
posições em contrano 
Sala das Sessões, 19 de Janeiro de 2001 

Luiz Alexandre loureiro Palmieri - 
Presidente; Julio Leite - 1° Secretário 

Extrato da Carta- 
Contrato Nº 001/2001 

CONTRATANTE Cãmara Municipal de 
Bela Vista/MS 
CONTRATADA AGILIZA- Assessoria e 
Consultona Ltda 
OBJETO: Conshtu1 objeto desta Carta­ 
Contrato a prestação pela Contratada 

dos ser.çs tecncos ue #sessona e 
Consa/tona para adequvção da dmmis­ 
tração da CaaaMturca! de Bela V-s­ 
ta MAS aLeCcrr'erer'a '012000 e 
emendas consttuconas 

Supre Legal Com base no Ar 24 
fnc:so li da lls nºe&'.½ 'S3e suas a :erações 
Va'or RS 6 000 O ses ri reas) 
Prazo 90 (nov<:r.ta d as 

ASSINAM Luiz Alexandre 
Loureiro Palrnieri - Presidente da 
Cámara Mun,-•pa1 

Leonardo Pereira da 
Costa Pela Contratada 
Bela Vista/MS., 19 de Janeiro de 2001 

HOMOLOGAÇÃO 
Luiz Alexandre Lourero Palmer 

Pres1de'1te da Can1a,a F/.un:; pa! de Bel~ 
Vista MS no uso de suas atribuições 
que Ire são con'endas HOF/,OLOGA 
cor'me a segut 

HOFIIOLOGO o Parece· Nº 001/ 
2001 da Comissão de L1c,!ação da Cá­ 
mara Municipal de Bela Vista!S. à 
contratação dos se,vIças tecnicos. de 
asses sona e consul:orra para adequação 
da administração da Cámara Municipal 
de Bela Vista FAS a Lei Complementar 
101/2000 e emendas cor:s: :ucIona1s e 
autorizo a lavra:ura da dt:,. .da Ca'1a-Co'1- 
trato de prestação de serviços 
Bela Vista/MS .. 19 de Janeiro de 2001 
Luiz Alexandre L. Palmiéri - Presidente 
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- PUBLICAÇAO 
AMPLA DIFUSAO NO ÂMBITO NUNCPAL 

PREÂMBULO 
mrpor; te ter 

çl0 da demorais de lo ação de um Pais 
transforma o habtante m odado Torna puta a 
se inttula como tal Ela mte a grupos er coruridades cda 
m Estados Estados em Na,0o 

E tão grande a responsabilidade daque que assu m 
perante a sociedade o papel de meio de comunicação que a mà 
utlzação dos mesmos de vena ter pena como cnr de lesa pat 
A ment,ra, a me,a verdade ou a ocvltaçao de fo'os ti m na mprena 
o mesmo feto rlOCIVO de lazer a opino putlcada w se tomar 
a opinião publca 

É tão grande a irresponsabilidade daqueles que se eum m de 
uthz ar estes meios de comunicação na forma devda que o cnme qu 
certamente estão cometendo devena ter pena propna no Cód,go Pe 
n I por ocultação da verdade Corrvpção exige s1lênclo 

Toda vez que um administrador públ cose e,,me de pu~licar, 
com arnpla d1fus/lo, algum ato log 1, ccrtamen!e ele està procuran­ 
do alguma forma de dar uso particular aos r cursos publicas e fazer 
a Lei leg1lrmar alguma 1morahdade 

Publicidade e Divulgação X Publicação 
É prec,so in0almen1e que se conheça a dterença entre pub'da­ 

d o diw_g~ e bl!Çil@,1 na área do Podc-r Publoco 
Publicidade e divulgação são aios voluntar10s, prali• 

cados por autoridades públicas, visando comunicar a soce­ 
dade as ações de governo 

A publicidade gera um produto chamado arte-final, sob a lor­ 
ma de maténa ou anúncio, que ter à um plano de divulgação, geral­ 
mente chamado de midia, que determinara quavs veiculos de ccmu­ 
mcaçào, que peças pubhc,tanas, quantas vezes, e a que custo se 
fará a publicidade destes aios 

Ela atinge fundamentalmente as ações de propaganda, exi­ 
gem agência ou agenciador de propaganda. nos termos da Le, Nº 
4680, de 18/11/65, trata de comunicar as ações de governo, suas 
obras e ações ccrrelalas, as campanhas publicas e assemelhados 

Publicação é a açAo de ex1b1ção por escnto do ato público 
Ela deve ser efetuada mediante ccmpra de espaço em deter­ 

minado veiculo de comunicação impresso porque, desta forma. fica 
documentado por escnto os termos do ato legal 

Ela pode também, em casos extremos, se efetuar por afixa­ 
ção do texto do ato no átno da Prefeitura ou Câmara Municipal, mas 
somente nos casos onde não houver yomnal na cidade ou na mcro­ 
reg1ão E somente utilizar o 1omal da micro- região se não houver 
ornal local 

E que a simples ex1b1ção do ato legal no átno não deixa pro­ 
va de eubção, não tem o alcance de difusão de uma publicação em 
Jornal, nem documenta por escnto o texto sancionado, e, portanto, e 
passivei de contestação quanto à validade deste ato 

E certamente. por menor que se1a o Jornal da comunidade, a 
difusão obtida com a afixação será sempre menor do que a publica­ 
ção neste penódico 

A pubticação é obngatórra nos casos de Leis e atos públicos 
de efe,to externo porque eles so geram efeitos após esta ação 

Para que não paire dulllda publicidade e divulgação são ser11- 
ços prestados por agentes própnos, da area de publicidade, e é sem­ 
pre egivel lctação para escolha do prestador de serviço, nos ter­ 
mos do Inciso li do Art, 25 da Lei 8666 

Publicação é compra de espaço em veiculo de comunicação 
e deve atender ao pressuposto pnme,ro do interesse público da ampla 
difusão e ublizar, por isto mesmo, pnontanamente o veiculo de co­ 
municação mais eficiente (de ma,or period1c1dade, no caso de jor­ 
nal) em funcionamento na comunidade e subs1d1anamente os de· 
mais meios de comunicação 

No caso da pubticação de atos mun1c1pars que causem 
efeito externo e, portanto, ex1Jam que se comunique na inte­ 
gra e por escrito os mesmos aos cidadãos para a sua vigên­ 
cia, é indispensável que se utilize o veiculo de comunicação 
mais eficiente (jornal de maior periodicidade) em funciona­ 
mento na comunidade 

Neste último caso, publicação obngatóna de atos munic,pa,s, 
cabe inclusive inexigênc1a de lic,taçào, nos termos dos artigos 25 e 26 
da citada Lei 8666, para a seleção do Jornal onde estes atos serão 
publicados, nos seguintes casos. 

a) ex,stênc,a de apenas um veiculo de comunicação impres­ 
sa editado no Município. 

b) existência de apenas um veiculo de comunicação impres­ 
sa com a maior periodicidade 

Em ambos os casos, a inexigibihdade dá por inviabilidade de 
competição já que o interesse público pela utilização do veiculo mais 
frequente (portanto mais eficiente), de maior penodic,dade, se so• 
brepõe a um eventual ganho de valor e também porque não existe 
cntêno obJet1vo de Julgamento que possa comparar, mesmo numa 
licitação do tipo técnica e preço, o custo, por exemplo, da divulga­ 
ção em um semanário e um mensáno. 

Até porque, cerno neste exemplo c<tldo, se ganhasse o mc-nsário 
não se teria atingido o objebvo primeiro que é a ampla drtusao . 

Definibvamente: JORNAL NÃO FAZ PUBLICIDADE OU DI­ 
VULGAÇÃO, FAZ PUBLICAÇÃO, VENDE ESPAÇO. 

Cabe ainda lembrar que o jornal não pode se negar a 
publicar matéria paga, a não ser, preventivamente, nos ca­ 
sos previstos na Lei de Imprensa no art. 61 ( matéria contém 
propaganda de guerra, preconceito de raça ou de classe, in­ 
citação à subversão da ordem politica e social, ofensa a moral 
pública e aos bons costumes). 

Estas matérias pagas são cen:adas (têm uma moldura e con­ 
tém no cabeçalho a frase A Pedido), os originais ~o entregues na 
redação e assinados pelo autor. com firma reconhecida em Canó­ 
no, e arquivados em lugar seguro para exibição nos casos previstos 
na Lei de Imprensa. 

DA OBRIGAÇÃO OE PUBLICAR 
N,nguem pode deixar de cumprir a Lei alegando seu desco­ 

nhecimento! Esta disposição consblucional ex,ge da autoridade en­ 
carregada da sanção dos atos lega,s a obrigação fundamental da 
sua difusão, de forma ampla, de modo a dar conhecimento da inte­ 
gra de seu texto aos cidadãos ai ngldos pelos seus efeitos. 

O ato legal necessna, para entrar em vigor, não apenas de sua 
• e.x;Jressâo em Gua'quer melo impresso mas, sobretudo, da efetva utl­ 
zaçào dos meos de comunicação mais ef1C1e11:es existentes na comu­ 
nidade para a ampla d fusào do ,nesmo. 
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Etdo joras loca 
municpio n zadas em outros jo 
ou radção em outros municipios ou m smno na capes do Es 
perdem a efcà da turajà que hcam strad 
de outras intormaçes e em pgnas pouco idas pelos ad 
destes municipos E, na verdade, um fn debura ao dever d 
put; ,e.ar 

O mesmo ocorre quando a publicação se dá nos j0mas de 
menor penod.odaóe, no a:r,o da prettura ou anda em jomnas ohco 
as edtados pelos municípios 

A m nor carculação, a falta do habito de leitura e ntormaç.ão 
dos cidadãos através destas formas de publicação, torna a publica 
çAo pouco abrangen:e e, ass m, mas uma vez se tur\J a de: rrr. na 
ção da ampla dulgação 

Não publicar no jornal local os atos legas, se eustrem ou no 
)Ornai da m,cro região é Justo mo ,o para a suspersjo dos c'e,tos 
dos mesmos e ate da anulação dos seus efetos E o que de'enr na a 
Consttução Federal quando, em clausula petrea, nc argo 5°, garan­ 
te o dreto do cidadão à informação 

Este pnnclp,o esta expresso abundantemente em quase ro­ 
das as consMuições estaduais e em quase em todas ases Orgà 
n,cas dos Mun,c,p1os 

Na Constituição Catannense, por e,emp'o "Const :u.çAo do 
Estado de Santa Catanna Art 111, § Un:co Os atos munrc1pa s que 
produzam efeitos externos serão publicados no ôrgão of.c,al do mu 
nicipio 0u da respectiva associação municipal e em jornal local ou 
da m1cro-reg1ão a que pertence e, na falta deles em ed tal que sera 
afixado na sede da Prefeitura e da Cãmara' 

Tendo havido publicação no Jornal local e para ma or conhe­ 
cimento dos demais, a mesma publicação pode ser dtundda em 
outros jomnais locais, regionais ou na captal 

Isto se o interesse público exrg,r e o erano publico perm::,r 
- Só nos casos em que não haJa Jornal loca! ou na m,cro­ 

reg,ão, e que a autondade pode se e,im,r da publicação em sua 
localidade E que o recurso e local e deve ser explanado a quem 
contnbuu Sem ampla divulgação não hà como dar Vlgênc,a a atos 
legais Quem sanciona que divulgue' 

A falta da publicação no Jornal local, devem os cidadãos. por 
si ou por suas entidades de classe, recorrer ao M.nrsténo Publ coe 
ao Tnbunal de Conlas do Estado para que e!es possam agrr no sen­ 
tido de comg,r a distorção adm1nrstra11va e evitar os danos que ela 
possa causar a sociedade e ao orgão público 

ATOS LEGAIS E PUBLICAÇÃO 
São atos legas suetos a publicação obngatóna 
As Le,s municipais de qualquer natureza 
Os Decretos e regulamentações de Leis 
As Portanas que lenham eteto extemo, tas como alteração 

de horáno de fuooonamento de órgãos, determinação de pontos fa­ 
cultabvos, mudanças de formulanos e assemelhados 

Os proetos de le apresen tados na Càmara de Vereadores 
Os Ed1ta1s de L1crtação na modalidade de tomada de preço, 

de concorrénc,a pública e de leilão 
Os resumos dos contratos públicos onundos de l:crtações na 

modalidade de tomada de preço, de concomkoa públlC3 e de leilão 
As notas públicas e os avisos ofic,a,s 
São ats legas de p.sb.'caçào facui',a!JVa, a cr.teno da au:onda:le 
As Portanas com eferto interno dos orgãos públicos, ta,s cerno 

a Promoção de func,onanos, aposentadonas, transferência de pes­ 
soal e assemelhados 

Os ed1la1s de licitação na modalidade de convite. 
Os comunrcados internos dos órgãos públicos. 

IMPRESSOS, INFORMATIVOS, JORNAIS e ENCARTES 
Existem diferenças fundamentais entre· impressos, Jornais e 

encanes 
Embora na forma eles tenham semelhanças quan:o ao papel, 

apresentação gráfica e modo de orculaçào, são notonas as drferenças 
quanto ao papel sooaJ que eles desempenham 

Impresso é qualquer publicação impressa em papel 
Informativo é uma publicação impressa, de circulação restn­ 

ta, Juntando informações de interesse do editor do informativo, aM­ 
gindo um grupo determinado de pessoas. 

São informativos típicos: os jornais de imprensa, os JOmats 
de produlos, os jornais oficiais dos municípios, os jornais de confis- 
são rehgiosa. • 

Panicularmente em relação aos chamarlos 1orna:s oficiais dos 
mun,cipios, é 1mponante que se destaque: • 

a) ele deve ter sido cnado como a v,dade no orçamento do 
ano anterior, contendo plano de cargos e salános, função dos servi­ 
dores e vertias próprias. 

b) deve ser registrado nos termos da Lei de Imprensa 
c) o preenchimento de cargos deve ser feito mediante con­ 

curso público. 
d) sendo impresso informanvo, ele pode pubficar a:os de e!et.o 

miemo, mas, nas praças onde houver jornal de circulação local ou 
na micro-teg1ão, a publicação dos aros legais de e!er:o externo nes­ 
te jornal oficial não exime a autondade da obngação de ub'car no 
Jornal local. 
• Jornal ê um impresso que, mediante habitual:dade e publici­ 
dade, tomou-se meio de comunicação entre os cidadãos de uma 
determinada comunidade ou região. 

E necessário, pon;; to que decorra um prazo determinado 
entre o momen:o de lançamento no mercado de um impresso e a 
sua acertaçào pela comunidade como jamal 

N:nguêm se tanstmma em jornal porque se rn::iula como tal. E 
preciso que, depo:s de um cerro periodo de func10namento n2 sooe­ 
dade exertendo o fundamenta papei de cfrvulgador dos acontecmnen­ 
tos e a;idades da comunidade, cs cidadãcs do lugar tenha adqundo 
o habito de se ,n'ormar pela lertura a:ravés do mesmo 

A autondade púb!xa de mun:ci;i,o ou região que dispuser da 
ferramen:a socai que é um joma! cann tadção de tunconemento 
em sua ccmunidade, deve ut za-la porque estara atingndo de ma­ 
nera mas efente e mas segura o obetvo da ampla dtusão de 
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de a 
ção, 
:gas cla Lei de 1 

atos legas ne polcados 
A propra Ler de imprensa clat ! 

pomars que não obedecerem o twgstro, e conse 
ca em nsco a vgenua destes atos 

Encante são impressos que são mnsendos no corpo de um o 
na! Para efeto de publicação de atos leg te 
desaconselhavet esta prata porque, não tazend "a 
ção sequencia l das pág na, do jornal este encarte 
em alguns e não em todos os e exeirp!il!t;S 

Não ha prova da inserção e portanto, pode ser quest­ 
onado o vigor da publicação Alem do mas J c,:açtlo QUMIO 
à pub!cação do ato lega! não pode cutar a pág.na ou paginas 
onde for realrzada ·a publicação 

PEQUENAS COMUNAS 
Algumas prefeituras têm sdo crentadas a publicar no aro 

das mesmas os atos legas que tenham sido sancionados, sob aie 
gação da nenstncaa de veiculos de comunicação escnta na oda 
de ou, a:nda porque ocust0 da publicação é mu :o c.,10 

A onentação de publicar no a:r.o somente enccrtra amparo 
legal se não estr efetivamente nenhum meio de comunicação es­ 
cnto editado ou emn circulação no municipo ou na mcroregão 

E ião rmpcrtante a decisão de deterrn,nar a publicação 
destes atos legais no átrio que chamamos a atenção dos 
senhores Prefeitos para as implicações que tal decisão pode 
acarretar a sua administração 

O dreto a informação eruge çue se tenha tomado lodos os 
procedrmen:os qµe v:sem a dar ampla d.fusão aos a:os lega,s. sob 
pena da nulidade da vgénca dos mesmos 

Praticamente todas as Const1tu1çées Estaduais e 
Leis Orgânicas Mun,crpa,s consagram a necessidade da 
publicação em Jornal local 

O Mnsteno Publico Federal, através da Procuradona Federal 
d0s Dretos d0 Cdadão, esta atento e ag,rdo em casos cnde a auton­ 
dade mUl',opal procu-a formas de negar onhe.mentos publcos dos 
atos suiet.os a obngação de publcar O cidadão ou qualquer entdade 
do Muncipo pode representar junto ao Mnsteno Publico Federal a 
suspensão da vgénca do ato por publ:cação inadequada 

Em srtuações como impostos e orçamento publ cc, a admn/5- 
tração munic,~al pode ter severos preJUIZOS E que a publicação no 

. atno, que nào derxa qua1quer comprovação escnta pode gerar con­ 
testação dos muniopes, ,nc!.isNe quan:o aos seus efe~os E se a 
contestação for julgada procedente, o ato legal não entrou em vigor 
nos termos da Constrtuição. 

Os pagamentos, os d1re•tos e deveres gerados por estes a:os 
legais são indevidos e podem acarretar devo'u~ e 1nóer.rzações 
aos ccntnbu1ntes 

Por rsto se recomenda ao Preferto ou Pres,den:e da Câmara 
de Vereadores que, antes de tomar a decisão de a't<ar no á!l!O atos 
legais de pubhcação obngatóna, que so'otem a Abra,on em Brasii.a. 
a Adjon nos seus Estados, ou aos cartonos de pessoas jundcas do 
municipio ou da microregão certdão de que não exstem jmas 
reg,strados em crcu'ação nos seus mu cip:os como forma de salva­ 
guaidar eventua,s ações centra a vgénca destes atos legas 

Ouanto ao problema do custo das publicações, é 1n­ 
d1spensável que se afrrme o maior de todos os custos é o 
gerado pela Ignorância do cidadão a respeito dos seus 
direitos e deveres. A Lei instrumentaliza a munlcipalfdade 
de todos os meios para que ela possa Impedir abusos com 
relação aos preços pagos nos jornais. 

PRECEDÊ:-iCIA 
Como se trata de interesse e. no mais das vezes, de re­ 

cursos municipais.. não se tcnh.:i qu3Jqucr dú\ ida qu:rnro à or­ 
dem de precedência a publicação deve informar com efiei­ 
éncia primeiramente ao cidadão local e depois 
subsidiariamente aos cidadãos residentes nos municipios vi­ 
zinhos e na sede da micro-regi:lo onde ele se situe, e posterior­ 
mente nos casos previstos em Lei (como tomadas de preço ou 
concorrencms publicas. por exemplo) em caso de interesse. 

Quando n lei cita "publicnremjornal locnl ou da micro­ 
região a que pertence o município'". isto não quer dizer que se 
possa publicar no Jom::il local ou no jornal dr! mi ro-reuiJo 
Quer dizer que não existindo jornal local, utilize-se o jornal 
da micro-região. E o critério da precedência em pleno vigor 
destacando que interesse público municipal deve ter difusg 
primeiramente municipal Indiscutivelmente. 

PROCE:0IME1'TOS PARA 
COMPRA DE ESPAÇO DlJOR.."liAL 

. I.Para que a Prefeitura saiba de forma oficial quais os 
jomnas que estariam aptos a participar d uma licitação visan­ 
do a publicação obrigatória dos atos muni:pais, ela deve f7. 
ciar ao Cartório de Registro de Pessoas Juridias do Munici­ 
pio solicitando certidão que afirme quais os jornais que se en­ 
contr:im reo:istmdos. 

A Prefeitura pode também solicitar est: informaçdes a 
respeito dos jornais do seu municipio ou microregião à. Abrajor 
em Brasilia, ou a Adjoni de seu Estado. Estas entidade 
sentativas das Empresas Jomalsti .e ""rPe- . d . . C('ql.1 uo :lt:::S- 
peito 1os jornais cadastrados no Muriipio ou na mir»região. 
informando ainda a respeito da periodicidade de ada jomnu! 


